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DECRETO N.° 160412017

REGULAMENTA O 'PLANTÃO DE FARMÁCIAS
NO MUNICIPIO DE AGUIA BRANCA.

O .PREFEITO MUNICIPAL de Águia Branca,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais definidas na Lei Orgânica
Municipai,e

. Considerando a Lei Municipal n° 1.348, de OA de
' abril de 2016, que “ESTABELECE _ 'O

FUNCIONAMENTO EIVI REGIME DE PLANTÃO
DAS FARMÁCIAS ESTABELECIDAS EM ÁGUIA
BRANCA-ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

DECRETA:

Art. 1°. Fica estabelecido a Escala de Plantão de Farmácias e Drogarias no Municipal, _
Anexo 01.

Art 2° O horário normal de funcionamento das farmácias e drogarias é o seguinte;
l - de segunda á sexta~feira: das 08h00min ás 18h00min;
ii - aos sábados: das 08h00min às 12h00min; .

Art 3°- O regime obrigatório de plantão das farmácias e drogarias serácumprido nos
seguintes dias e horário: '
i - de segunda a sexta-feira: das 18h00min às 22h00min;
ll - aos sábados: das 12i100min ás 22h00min; _
Ill - aos domingos e feriados. das 08h00min ás22h00min

§ 1°- Durante o plantão de que trata este artigo as farmácias e drogarias incluidas na
escala não poderão cerrar suas portas até as 20h00min, ao passo que das 20h00min as
22h00min as farmácias poderão realizar suas atividades de plantão com portas
gradeadas ou fechadas desde :que na frente Ido predio. seja afixado cartaz que-'possibilite
ao usuário identificar que o estabelecimento está atendendo ou que a pessoa responsávei
pelo atendimento pode ser encontrada próximo ao local, sempre com a Aaposigão dos
telefones do proprietário do estabelecimento e do farmacêutico. _

'§ 2°- Durante o plantao de que trata este artigo, as demais farmácias ficarão ¡in-pedidas
de realizar suas atividades até as 22h00min. -

§ 3°- A escala anual de plantao das farmácias e drogarias será estabelecida através de
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§ 4°- A escala de plantão adotará sistema de rodízio para que apenas uma farmácia
funcione no municipio.

§ 5°- As drogarias e farmácias de plantão deverão apresentar aviso de que se encontra de
PLANTÃO.

§` 6°- Sempre que estiverem fechadas, as farmácias e drogarias deverão ter afixada,
obrigatoriamente em lugar visivel, placa indicativa constando o nome e telefone de
contato do responsável pelo estabelecimento que estiver de plantão e em regime de
atendimento noturno, bem como os celulares do mesmo e do farmacêutico responsável
pela farmácia.

§ 7°- Aos domingos e feriados as farmácias e drogarias que funcionarem no regime de
que trata este artigo e que não estejam de plantão, só poderão iniciar suas atividades a
partir das 22h00min.

§ 8° - As farmácias e drogarias em regime de' atendimento noturno quando de plantão,
iniciarão suas atividades às 12h00min aos sábados e 0.8h00min aos domingos e feriados,
encerrando-as às 22h00min.

Art 4° O regime de atendimento noturno, após horário de plantão, poderá ser:
l- de portas abertas;
ll - com portas gradeadas ou fechadas desde que na frente do prédio seja afixado cartaz
que possibilite ao usuario identificar que o estabelecimento está atendendo ou que a
pessoa responsável pelo atendimento pode ser encontrada proximo ao local, sempre com
aflaposição dos telefones do proprietário do estabelecimento e do farmacêutico.

Art 5°- As Farmácias e Drogarias que não cumprirem o disposto nesta Lei ficam sujeitas
as seguintes penalidades.
l- advertência, na primeira infração;
ll - multa equivalente a 05 VRTEs, na segunda infração;
lll - suspensão, por 10 dias consecutivos, de funcionamento no regime de atendimento
noturno, e por 02 vezes seguintes, no plantão, na terceira infração;
IV suspensão por 30 dias, nos mesmos casos do inciso Ill na quarta infração;
Vmu cassação da licença de funcionamento, na quinta infração.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data desua publicação.-

PuBLiQuEÍ-sE E cuiviPRA-srz'
Gabinete do Prefeito Municipal deIÁguia Branca/ES, em 18 de maio de 2017.

_ _ I ¡O_CORTELETTI
Prefeito I unicipal
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gANExor
ESCALA ANUAL oE PLANTÃO DE FARMÁCIAS

O regime obrigatório de plantão das farmácias e drogarias será cumprido nos seguintes
dias e horário: '
l - de segunda a sexta-feira: das 18h00min às 22h00min;
ll - aos sábados: das 12h00min às 22h00min; '
lll - aos domingos e feriados: das 08h00min às 22h00min.

Durante o plantão de que trata este artigo, as farmácias e drogarias incluídas na escala
não poderão eerrar suas portas até as 20h00min, ao passo que das 20h00min as
22h00min, as farmácias poderão realizar suas atividades de plantão com portas

_ . gradeadas ou fechadas .desde que na frente do prédio seja afixado cartaz-que possibilite
Im ao usuario identificar que o estabelecimento esta atendendo ou que a pessoa responsável

pelo atendimento podeser encontrada próximo ao local, sempre com a_aposição dos
telefones do proprietáriofdo estabelecimento e do farmacêutico. " ^
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N” DE DIAS . NOME DAS FARMACIAS

ORDEM `
01 2010512017 - 261051201? Droga-ria Boni

02 27105120137' - 030612017 ' Farmácia Preço Baixo

03 03!06I2017 - 0910612017 , Farmácia Principal
04 10ƒ0.612017 -'16¡06!2017 'Rede Farmes

Nf' DE DIAS NOME DAS FARMACEAS'.

oRDEnII â-l. - '
01 17I'06ƒ201á7 - 23106l'2017 Drogaria Boni

02 ` 24I'06I2017 - 3010612017 A Farmácia Preço Baixo.

03 01101020117 - 01001712017 Farmácia Principal

.fx 04 08107l201-7 - 14I'0T1201? Rede Farmes

Iiio DE DIAS NOME DAS FARMACIAS

ORDEM f .
01 15011712017 - 21.'07l'2017 Drogaria'Bc--šjii
02 2210712017 - 2810712017 Farmácia Preço Baixo
03 29107ƒ2017 - 04IOSI-2017 Farmácia Principal
04 - 05!08ƒ2017 -11I0812017 Rede Fa-rmes

N” DE DiAS NOME DAS FARMACIAS

ORDEM ` .` ' ` -

01 12ƒ081201-7 - 181081201? Drogaria Boni
02 19108I2017 - 25108I201? Farmácia Preço Baixo
03 26108ƒ2017 - 011009017 Farmácia Principal
00 - Rede Farmes
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N° DE 'DIASV NOME DAS FARMAC1A$._
oRoEM Í '

01 0910912017 - 1510912017 Drogaria Boni
02 1610912017 - 2210912017 Farmácia Preço Baixo
03 2310912017 -- 2910912017 Farmácia Principal
04 3010912017 - 061101201? Rede Farma-s

N° DE DIAS NOME DAS FARMACIAS
ORDEM '

` 01 071101201? -1311012017 Drogaria Boni
02 1411012017 - 2011012017 Farmácia Preço Baixo
03 2111012017 -' 2711012017 Farmácia Prãnoipa!
04 281101201? - 0311112017 Rode Formas

11° DE DIAS . NOME DAS FARMACiAS
ORDEM f

01 0411 112017 - 1011 11201 '1' Drogaria Boni
02 1111112017 - 1711 112017 Farmácia 'Preço .Baixo
03 181111201 7 - 241111201? Farmácia Prinüipai
04 2511112017 - 0111212017 Rede Fa rmes

N” DE _ 'DHAS NOME DAS FARMACMS
ORDEM ` . ' -

01 0211 2120111r - I081121201 7 Drogaria Boni '-
02 0911212017 - 151121201? Farmácia Preço Baixo -
03 1611212017 - 2211212017 À Farmácia Principai- _
04 2311 21201? - 2911212017 Rede Farmes

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia BrancalES, em 18 de maio de 2017.
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